
PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

 

AV. ANTÔNIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 – CAIXA POSTAL 01 
 

FONE: PABX (67) 3441-1250 – FAX: (67) 3441-1380 – CEP 79750-000 – https://www.pmna.ms.gov.br 

Nova Andradina-MS, 13 de outubro de 2025. 
 

Of. nº. 675/2025/GAB/PREF 

 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, venho, respeitosamente, em atenção ao Requerimento nº 78/2025, 

de autoria do Vereador Adelar Belo (PT), que solicita informações referentes ao atendimento 

prestado às pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

 

Informo que, dada a necessidade de obter informações completas e detalhadas 

por parte da equipe do Núcleo Municipal de Educação Especial Inclusiva (NUMESPI), e em razão 

da complexidade e do volume dos dados a serem compilados, torna-se necessária a dilação do 

prazo para a entrega da resposta integral, por igual período, conforme dispõe a Lei Orgânica do 

Município. 

 

O prazo adicional é imprescindível para garantir a precisão e a fundamentação 

técnica das informações a serem prestadas a esta Casa de Leis. O relatório completo será 

encaminhado imediatamente após a finalização do levantamento. 

 

Permaneço à disposição para prestar quaisquer informações adicionais e reitero 

nosso apreço pela valiosa colaboração do Poder Legislativo na construção de uma cidade mais 

participativa, inclusiva e comprometida com o bem coletivo. 

 

Aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 
    Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

 PREFEITO MUNICIPAL 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Fábio Zanata 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina - MS  
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